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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1.446, DE 24 DE SETEMBRO DE 1975 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
DESTINADO A CAMARA MUNICIPAL PARA HuMUNE-
RA00 DOS VEREADORES. 

Dr. Joao 249C8 Nogueira, Prefeito Municipal, faz sem-
ber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele pro 
mulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por - 
decrete, no Departamento de Finanças, nos termos do 
artigo 42, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964 , 
um crédito especial de Cr$ 155.520,00 (cento e cin- / 
quenta e cinco mil, quinhentos e vinte cruzeiros) , 
destinado à Câmara Municipal, para pagamento da rente 
floração dos Vereadores, estabelecida pela Lei Cemple 
mentor n2 25, de 2 de Julho de 1975, correspondente-
ao período de Julho a dezembro de 1975 

Art. 22 Fica anulada parcialmente, na importância, de 	/ 
155.520,00 (cento e cinquenta e cinco mil quinhen-
tos e vinte cruzeiros), a verba orçamentária da cate 
geria acenimica seguinte: 
4.0.0.0.91 DESPESAS DE CAPITAL 
4.3.0.0.91 Transferencias de Capital 
4.3.7.0.91 Contribuiçães Diversas 
4.3.7.3.91 Entidades Municipais 

Serviço Aut$noae de agua 
e Esgeto.....................04 155.520,00 

Art. 	O crédito de que trata o artigo 1Q, ter& coma cober- 
tura financeira, a anulação parcial da verba do orça 
mento vigente descrita no artigo anterior. 

Art. 42 Vista lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçUe em contririo. 
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